
Secretaria lblunicbal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Rua Generoso Marques, n'562 - Cenüu.

CEP 84320-1300 - Reser\a - Paraná.
Fone: (42) 99163-3766

e-mail: edUcacaoreseIr'a@gmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA
LEI 14.133/2021

Informações básicas

Órgão: Requisitante SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Categoria do TR: Aquisição de livros infantis e brinquedos pedagógicos para atender as
necessidades dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEls) do Município de Reserva Paraná

1. Definição do objeto

1.1 A aquisição de material Pedagógicos voltados à Educação Criativa, destinados às Escolas de
Educação Infantil da rede municipal de ensino de Reserva/Pr, conforme especificações técnicas e
quantitativos definidos neste Estudo Técnico Preliminar e Termo de referência que o fundamenta.
Os kits destinam-se ao fortalecimento das práticas pedagógicas, educacionais do Município.

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, observadas as exigências
contidas neste termo de referência de Contratação e seu Anexo quanto às especificações do objeto
e quantitativos abaixo.

Estimativas do valor da contratação

Quantitativos e Especificações

ITEM | QTDE
:ATMAT/Ci
ATSER U. R.

v. u@m
DESCRIÇÃO E (R$)

a e
IMadeira Mdf, com tamanho das peças de aproximadamente 4 X 4 Cm,
icolorido e com letras do alfabeto e sinais em libras.

V. TOTAL
[R$'

R$ 6.115,67

100
460649

Unid.

02

03

466226
200

a c
Unid. jm, nas cores variadas. 466226

627039
60

0 1
, ,_,J lcoloridas e variada, com formas de encaixe. Pacote contendol

japroximadamente looo peças.

04

05

06

07

627003
80

c o
11nid japroximadamente 400 peças, nas cores colorida e com formas de

encaixes

476222
180

o a
Unid. jcircunferência de no mínimo 38 a 40 cm.

618508
150

0 1
Unid. 45 cm de comprimento e 13 cm de largura

617428
150

a :
Unid. }no mínimo 33 cm de comprimento por 18 de largura.
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SE ( RE TARtA PUb ( 1 PAL Df eu

!Gangorra em forma de cavalinho infantil, fabricado em plástico virgemjR$ 1 10,841 R$ 6.650,20
1 1„id jresistente, com aproximadamente 90 cm de comprimento por 28 cm del

largura e suporta até 60 kg
08 60 61 5050

o mtas de R$ 87,48
Ifadas clássicos, história infantil fabula, incluindo os títulos variados, como
por exemplo, o Patinho Feio, Cinderela, Branca de Neve, João e o Pé del

1c o | e ç ã o E: i?: : ; n Fi:ns9 q A:7 à :c hc:= u : :nph; \É7rn: : | !:; |r:1: taTá 7 :cox d 790 ?mF) sMT:=
Cartonado, 10 páginas de cada volume. indicado para crianças de 0 a 5
anos

R$ 4.374,17

09 50 474976

o r
infantis confeccionados em papel cartão resistente o kit deverá conterl

i(..poleçãolbotõe? soporps intEgrados que rEproduzem os sar:s proporcionando uma
experiencia interativa e sensorial durante a leitura, o produto devel
possuir selo inmetro, conforme normas de segurança para brinquedos

R$ 2,852,50

10 50 474976

.,IP+.

6

22759

a r M
jcontação de histórias. Fantoches de animais domésticos, O conjunto
ldeverá conter, no mínimo, 10 fantoches (cavalo, cachorro, coelho, pato
jvaca, galo, ovelha, porco, gato e papagaio) e medir aproximadamentel
280mm de altura cada um.

R$ 7.833,15

11 45 Unid

o c

japroximadamente 72 peças, fabricado com madeira reHorestadasUnid12 50 627669

) c
11niH japroximadamente 80 peças, fabricada em madeira MDF 6 mm, comI

Fpeças de 3x3 cm contendo letras e números impressos em serigrafias
13 80 | 627669

1 20 R$ 5m
instrumentos confeccionados em material de baixa sonoridade
composto por: (01 tambor, 01 pandeiro, 01 chocalho de plástico, 01 black
lblack, 01 ganza de aluminio,01 ganza, 01 ovino,01 platinelas, Oltriangulol
jcom batedor,01 reco-reco, prato par 01 unid, 01 par de maraca,01 tambol
Êpequeno,al tambor medio,al tambor grande,01 flauta doce,01 sino e 021
cornetinhas,01 apito.

R$ 5.248,00

14 10 E 462302 kit

+='\

1 junto de R$ 42,70
Fquebra cabeça de encaixe dividido em 4 partes grades. Com figuras del
janimais ou transportes, contendo um tabuleiro de quebra cabeça feito em
jmadeira de mdf reflorestada embalagem o,270g medidas comI
embalagem 19x1 9, idade acima de 12 meses

R$ 6.405,00

15 150 | 634026 kit

16

17

80 | 607267 Kit
1 1
lcada, confeccionado em eva com encaixes,

8 F 615278 kit
1 1
lbolinhas lxlm, 500 bolinhas, escorregador infantil medio e gangorra. 1.831,33

a Micado
com material Polietileno rotomoldado. não tóxico, com medidasl R$

Unid. japroximadas de, 480 cm de comprimento, 290 cm de largura, 180 cm del 8.024,23 | R$ 8-024,23
largura, o qual suporta até 250 kg.

18 1 E 634214

2



+
Secretaria Murücipal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer.

Rua Generoso Marques, n'562 - CentI».
CEP 84320-000 - Reserva - Paraná.

Fone: (42) 99163-3766

e-mail: educacaoresert'a@ gmail.com

ITrator, produzido em polipropileno, com no mínimo 21 cm de[ R$
Unid jcomprimento e 11 cm de largura, com pneus emborrachados e cabinel

translúcida.
19 80 476061

r i
estabilidade, suportando de 21kg, com comprimento de 65 cm. largura

unla 147 cm e altura: 47,5 cm.20 60 405745

a e
com dobradiças e fecho, dimensões de aproximadamente 50 x 32 x 25
jcm. Contendo: dominó de formas geométricas, Jogo de pinos, pranchal
Ide seleção, relógio, bate pinos, passa figuras, dominó tradicional, cubosl
Ide encaixe
pula corda, palavras cruzadas.

R$ 5.087,81

21
476107

8 Unid.

22
427337

35 Unid
s e
fixação.

a ie R$ 5z
Fdimensões aprox. 184x75 5x 15 cm composto por várias atividades nol
mínimo 11 distribuidas em brinquedos de atividades e brinquedosl
jsonoros, fixos no painel. Exemplo: l aÉfanumérico giratório .1 prancha de}
jengrenagem,1 aramado carrinho,1 quadrinho lousa com apagador,1
jencontre o percurso,1 ábaco aluno argola de plástico, 1 aramado batel
com martelo,1 reco-reco de madeira,1 metalofone tubos,1 par del
platinelas e 1 agogô-acondicionado em embalagem protetora.

23
623897

20 Unid

o xico, R$ 1
cabo em plástico ou madeira com acabamento liso e ergonômico,

Unid. Fcomprimento aproximado 2,5 mt a 3 mt corda em pvc, nylon ou algodão
fácil manuseio e boa durabilidade

24
619056

200

25

26

27

28

473103
80 KIT

1 Ide, pá
jcarriola, regador, raquete.

R$ 97,44 R$ 7.795,20

618505
80

o a
KIT lfrutas e legumes variados 01 tabua de corte 01 pratinho 01 faca carl

Fcolorida plástico+nU+\

80 | 476221 KIT
r a

lplástico, maleta contendo 12 peças

476221
80

i e
lfuradeira, alicate, chave de fenda, chave de boca, formas planas,81
parafusos,8 porcas, dimensões aprox' do produto 60x45x55 cm.

KIT

617650
80

a se

!policromia, ultravioletas, atóxicas, formas geométricas com 10 placas el
110 cordões coloridos.

29 KIT

VALOR 1
TOTAL

R$
195.558,48

1.3 Valor (R$): 195.558,48
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O valor estimado total da contratação é de (Cento e noventa e cinco mil, quinhentos e
cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos), conforme relatório de pesquisa de preços em
anexo

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Diante do exposto, justificamos a aquisição de livros infantis e brinquedos pedagógicos para os
Centro Municipais de Educação Infantil (CMEI) do Município de Reserva Paraná justifica-se pela
necessidade de fortalecer as práticas pedagógicas voltadas ao desenvolvimento integral das
crianças atendidas pelas unidades.

2.2 Os livros infantis contribuem significativamente para o desenvolvimento da linguagem oral,
ampliação do vocabulário, estímulo à imaginação, formação de leitores e fortalecimento do vínculo
das crianças com a leitura desde a primeira infância. A presença de materiais literários adequados à
faixa etária favorece momentos de contação de histórias, exploração de imagens e interação com
diferentes gêneros textuais.

2.3 Os brinquedos pedagógicos, por sua vez, são instrumentos fundamentais no processo de
aprendizagem na educação infantil, pois promovem o desenvolvimento cognitivo, motor, social e
emocional das crianças por meio de atividades lúdicas. Materiais corno jogos de encaixe, blocos de
montar, quebra-cabeças e brinquedos de coordenação motora estimulam a criatividade, a resolução
de problemas, a cooperação e a autonomia.

2.4 Dessa forma, a aquisição desses materiais pedagógicos possibilitará enriquecer o ambiente
educativo, diversificar as estratégias de ensino e proporcionar experiências de aprendizagem mais
significativas e adequadas à faixa etária das crianças atendidas pelos CMEls.

2.5 Assim, a compra dos livros e brinquedos pedagógicos é necessária para garantir a qualidade das
práticas pedagógicas, contribuindo para o desenvolvimento integral das crianças e para o
cumprimento das diretrizes da Educação Infantil.

'-nq
3, Fundamentação da contratação

3.1 Com base no Estudo Técnico Preliminar, a contratação de empresas para aquisição de livros
infantis e brinquedos pedagógicos para os Centro Municipais de Educação Infantil (CMEI) mostra-se
necessária para atender às demandas da Secretaria Municipais de Educação, Cultura e Esporte os
materiais são essenciais para promover.

O estímulo à criatividade, à imaginação e à expressão;
O desenvolvimento do raciocínio lógico e da coordenação motora;
A aprendizagem por meio de metodologias ativas e práticas colaborativas;
O atendimento educacional especializado, respeitando as especificidades dos alunos.

DAS PENALIDADES
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3.2 Constituem ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além da prática

dos atos previstos, ou em dispositivos de normas que vierem a substituí-los, cabendo as sanções
previstas nos Artigos 155, 156 e 163 da Lei no 14.133/2021, assegurado o Direito Constitucional do
Contraditório e da Ampla Defesa.

3.3. descumprimento dos prazos e das condições estipulados para a execução do Contrato, a

execução deficiente, parcial, irregular ou inadequada, a inexecução total injustificada, assim como a
subcontratação parcial ou total implicarão, assegurado o contraditório e ampla defesa da Contratada,
conforme o caso, aplicação das seguintes penalidades:

• Advertência, nos casos de menor gravidade;
• Multa, nos seguintes termos:

3.4 pelo atraso na execução do contrato, em relação ao prazo estipulado, não poderá ser inferior a
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato celebrado
e será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos art. 155 da Lei n'’
14.133/21

3.11. Impedimento para licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, sem
prejuízo das muItas previstas neste edital e das demais cominações legais, acima elencadas.

3.12 As penalidades serão aplicadas em casos de ocorrências que denotem dolo no atraso, ou
inexecução do contrato, fraude, falsidade documental, desinteresse ou qualquer atitude inidônea da
contratada na execução do contrato, ou durante a licitação.

3.13. A contratada, se não puder cumprir os prazos estipulados para o fornecimento total ou parcial,
do objetodesta licitação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos
casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução,
por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência

3.14. A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo de 03 (três)
dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recurso de sua aplicação, nos termos do art.164 e
seguintes da Lei n'> 14.133/21.

4. Descrição dos requisitos da contratação

4.1 A natureza do objeto deste termo de referência dadas suas características, enquadra-se em bens
comuns nos termos da Lei nc’ 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, devendo,
portanto, ser licitado por meio de Pregão Eletrônico, preferencialmente na forma Eletrônica.
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4.2 A empresa contratada deverá atender as exigências mínimas de Habilitação Jurídica e de
Regularidade Fiscal, Social e trabalhista, conforme disposto na Lei 14.133/2021 . além de outras
exigências de habilitação e qualificação econômico-financeira, caso necessárias. dispostas em edital
e Termo de Referência posterior.
4.3 A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições, especificações técnicas,
exigências e obrigações estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e em seus respectivos

anexos, responsabilizando-se pelo fiel atendimento às necessidades das secretarias do município.
A entrega dos objetos deverá ocorrer conforme descrições, quantidades, condições e estimativas
previstas neste instrumento.
4.4 O prazo para entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias corridos contados a partir do
envio da Nota de Empenho ao licitante. As entregas deverão ser realizadas nos endereços, ou em
outro local que venha a ser indicado na respectiva Ordem de Fornecimento:

4.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.6 A empresa deverá realizar as devidas correções ou trocas caso o objeto da presente LICITAÇÃO
não esteja conforme especificado em edital, com defeitos ou avarias.
4.7 O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto nas seguintes situações:

• Quando houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso;
Quando o produto não atender às especificações solicitadas;

• O fornecedor deverá disponibilizar pessoal para carga, transporte e descarga
4,8 A empresa deverá entregar os materiais com embalagens em perfeitas condições, intactas e sem
perfurações. Os objetos licitados deverão obrigatoriamente, ser entregues conforme embalagens
descritas.

•

Da subcontratação
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
Da exigência de amostra
Não será exigida a apresentação de amostra para os itens objeto desta contratação.
Da indicação de marca/modelo

•

e

• Não serão exigidos outros critérios além dos citados na especificação técnica.
• Da Sustentabilidade
A empresa deverá priorizar, sempre que aplicável, a adoção de padrões sustentáveis de produção,
além de desenvolver e aprimorar tecnologias limpas para minimizar os impactos ambientais, De
acordo com o Art. 70, Incisos llI e IV, da Lei n'’ 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos.

•

e

e

5. Descrição da solução

5.1 A aquisIção dos materiais Pedagógicos voltados à realização de atividades de Educação Criativa,

6
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destinados às Escolas de Educação Infantil tem como objetivo de fortalecer as práticas pedagógicas,
promover a aprendizagem significativa e ampliar a inclusão educacional.

5.2 Os matérias serão compostos por conjunto integrado de materiais pedagógicos, planejados para
estimular o desenvolvimento cognitivo, motor, sensorial, social e emocional dos estudantes, por meio
de atividades lúdicas, criativas e inclusivas, compatíveis com as diferentes faixas etárias e
necessidades educacionais específicas

A solução contempla recursos que favorecem
• o estímulo à criatividade, à imaginação e à expressão;

• o desenvolvimento do raciocínio lógico e da coordenação motora;
• a aprendizagem por meio de metodologias ativas e práticas colaborativas;
• o atendimento educacional especializado, respeitando as especificidades dos alunos.

5.3 Os materiais de Educação Criativa deverão apresentar qualidade, durabilidade e segurança,
sendo confeccionados com materiais atóxicos e adequados ao uso pedagógico, observadas as
normas técnicas aplicáveis. A composição dos matérias deverá permitir a utilização tanto em
atividades coletivas em sala de aula quanto em atendimentos individualizados.

5.4 A adoção de materiais padronizados possibilita a uniformidade dos recursos pedagógicos entre
as unidades escolares, facilita a capacitação dos profissionais da educação, otimiza o planejamento
pedagógico e assegura maior eficiência na gestão e no controle dos materiais adquiridos.

5.5 Dessa forma, a solução escolhida mostra-se tecnicamente adequada, funcional e alinhada às
necessidades da rede municipal de ensino, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e
Interesse público, além de contribuir diretamente para a melhoria da qualidade da educação ofertada.

5.6 Considerando a necessidade identificada neste estudo técnico, a contratação de empresa para
aquisição dos materiais pedagógicos, visa atender às necessidades e demandas dos Centros
Municipais de Educação Infantil desenvolvidos pelas Secretarias de educação do Município de
Reserva/Pr diante da análise realizada, conclui-se que a solução mais adequada para atender à
referida demanda é a contratação por meio de Pregão Eletrônico, fundamentado no artigo 281 | 1 de
acordo com a Lei n') 14.133/2021, utilizando-se como critério de julgamento o menor preço por Item

=-\

6. Modelo de execução do objeto e da entrega

6.1 A entrega dos objetos, para atender necessidades das Secretarias do município de Reserva- PR,
deverão ser conforme solicitação das requisitantes.

6.2 O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, sendo emitido
empenho/requisição para cada compra. Os produtos deverão ser entregues, rigorosamente1 dentro
das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, sendo que a
inobsewância desta condição implicará recusa formal, com aplicação de penalidades

A empresa fornecedora deverá entregar os produtos:

7
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6.7 O prazo para entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do
envio da Nota de Empenho -a contratada.

6.8 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

6.9 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

OBRIGACAO DA CONTRATADA

6.10 A CONTRATADA obriga-se a execução do objeto de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos neste Termo de Referência e em conformidade com a Proposta apresentada, a
qual é parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, cujos termos acatam
as Partes e se comprometem a cumprir;

6.11 Proceder com regularidade os serviços objeto deste contrato;
Aceitar nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que fizerem necessárias,
até 25 % do valor inicial atualizado contratado; guardar sigilo e a integridade das informações a que
tiver acesso;

6.12 Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução do contrato, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias, fretes, ônus de transportes ou quaisquer

outras;

6.13 Ter responsabilidade sobre o objeto contratual, de acordo com as especificações constantes
neste Termo, bem como da respectiva proposta;

6.14 Realizar às suas expensas as correções e ajustes e substituições, no todo ou em parte, do
objeto do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou íncorreções;

6.15 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada
por seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste contrato;

6.16 Comunicar ao Município de Reserva Pr, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
e prestar os esclarecimentos que este julgar necessários;

6.17 Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Reserva Pr, pelo não
pagamento de qualquer tributo, imposto, por perda de prazo, face a não emissão dos boletos para

pagamento. Apresentar as certidões de regularidade Fiscais em conformidade com os artigos 68
e 69, inciso 11, da Lei 1.4133/2021

7. Modelo da gestão do contrato

8
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7.1 A O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n'’. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;
7.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos ;

7.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

7.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7.3 A gestão da aquisição dos objetos caberá a secretária municipal da Educação: Ruth Eliane
Faustin.

7.5 O recebimento, fiscalização do fornecimento e conferência das especificações dos produtos
de que trata este Pregão Eletrônico será exercida pelo fiscal designado do departamento: Secretaria
Educação: Neuli De Oliveira Lima, Matrícula 91562.

7,6 Quaisquer exigências da gestão e fiscalização, inerentes ao objeto deste processo, deverão ser
prontamente atendidas pela empresa contratada, sem ônus para o Município e nos prazos
estabelecidos.
7.7 A fiscalização, exercida no interesse do Município, não exclui nem reduz a responsabilidade da
empresa contratada, por qualquer dano que venha causar à Administração ou a terceiros;

7.5 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem defeitos, incorreções ou
má qualidade dos serviços, resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

7.6 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

7.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comercIais resultantes da execução do contrato;

7.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato:

9
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7.8 As comunicações entre a fiscalização e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

7.9 O gestor do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato;

esse fim

7.10 Serão exigidos da contratada:

a)
b)
c)
d)
e)

Certidão Negativa de Débitos Municipais;
Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
Certidão Negativa de Débitos Federais;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista

Certificado de Regularidade do FGTS

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

• Providenciar as condições necessárias visando o recebimento do material adquirido;
• Fiscalizar e inspecionar a entrega do objeto, podendo rejeitá-lo quando este não atender ao

pnk

especificado;
Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas na
execução do objeto.
Designar servidor para realizar a fiscalização do contrato
A Contratada deverá estar com as certidões fiscais regulares junto à Previdência Social,
Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia e Tempo de Serviço e ao SICAF.

e

•

•

8. Critérios de medição e pagamento

8.1 Pelo regular fornecimento do serviço objeto destes contratos, as CONTRATANTES pagarão à
CONTRATADA a importância global de R$ 195.558,48 (Cento e noventa e cinco mil, quinhentos
e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos), apresentada em sua proposta, o município
pagará à empresa pela produção/fornecimento dos produtos descritos neste Termo, de forma
parcelada, aquela que oferecer o menor valor global para fornecimento do serviço por grupo/lote.

8.2. O pagamento será realizado conforme cronograma estabelecido na Portaria n.') 2321/2018
https://reserva.pr,gov.br/wp-content/uploads/leis/PORTARIA%20N R%202321 -201 8, pdf; após o
recebimento definitivo do bem, no texto da Nota Fiscal/Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, as
seguintes referências:

Descrição do bem entregue;
Número da Nota de Empenho;
Ordem de fornecimento.

Nome do Banco, Agência e número da conta corrente.

•

•
•

•

8.3. O pagamento somente será efetuado após a entrega dos materiais, acompanhados da Nota
Fiscal/Fatura e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, discriminada de acordo com
a Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, após conferência, atesto e aceite do responsável
pelo recebimento do material, indicado pela CONTRATANTE.

10
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8.4. Com base no regular fornecimento do objeto contratual, a CONTRATADA apresentará, no ato
da entrega, a respectiva Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente conferida e aprovada
pelo setor competente da CONTRATANTE, para que esta efetue o seu pagamento.

8.5. No caso de atraso no pagamento, fica estipulada a correção monetária pelo índice do INPC
(IBGE) entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, desde que o atraso
não tenha sido causado pela CONTRATADA.

8.6. Para fins de recebimento de seu crédito, a CONTRATADA deverá apresentar, no todo
recebimento, as Certidão Negativa de Débito para com a Seguridade Social (FGTS e INSS.

8.7. Os pagamentos serão liberados desde que o objeto tenha sido aceito de forma definitiva, pelo
setor competente da CONTRATANTE, através de remessa ou transferência do valor em favor da

contratada, conforme dados bancários indicados: O pagamento da nota fiscal se dará a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios
do cumprimento das obrigações da Contratada, mediante a disponibilização e repasse de recursos
financeiros pelo Governo Federal.

8.8. Havendo falhas ou irregularidades no fornecimento do objeto, todo e qualquer pagamento devido
à CONTRATADA permanecerá sustado, até o integral cumprimento da obrigação, sem prejuízo das
demais sanções previstas neste contrato.

8.9. O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devIda à
CONTRATADA, achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os materiais, os
equipamentos, os tributos, despesas decorrentes de transporte, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas, e tudo o que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do objeto deste
contrato

8.10. O não cumprimento do disposto neste contrato, em casos fortuitos, devido à força maior, na
forma estabelecida no Artigo 393 do Código Civil, não implicará na incidência e aplicação de muItas,
mediante apresentação de justificativa, por escrito, devidamente aprovada pelo setor técnico da
CONTRATANTE.

8.11. O preço será fixo, sem quaisquer reajustes ou realinhamentos, somente podendo ser alterado
na forma da Lei. Os preços cotados serão corrigidos monetariamente, na hipótese de o vencimento
deste contrato ultrapassar o prazo de um (1 ) ano de sua vigência, com base na Lei Federal n'’ 10.192,
de 14 de fevereiro de 2001, tendo como índice de correção o INPC do IBGE, ou outro que o vier
substituir, respeitado o valor de eventual tabelamento fixado pelo Governo Federal ou o preço de
mercado. Art. 1'’ parágrafo 11, III Art.2') https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/leis 2001/110192.htm

8.12. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser alteradas,
em face da superveniência de normas federais sobre a matéria. A contratada deverá estar com as

certidões fiscais regulares junto à Previdência Social, Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia
e Tempo de Serviço e ao SICAF. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada
para retificação, reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

11



nnu–=B
+

SecretarIa Murücbal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer.
Rua Generoso M,uques, n'562 - Centro.

CEP 84320-000 - Reserva - Pararrâ.
Fone: (42) 99163-3766

e-mail: educacaoreserva@gmail.comEDUCAÇAO
+ H

9. Critérios de seleção do fornecedor

9.1 A licitação será realizada na modalidade de LICITAÇÃO, na forma PREGÃO ELETRÔNICO,
com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

9.2 A realização da dispensa eletrônica deverá ser processada por item, visto que o objeto é divisível
e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica
e economicamente viável.

9.3 As exigências de habilitação jurídica, bem como de regularidade fiscal e trabalhista, seguirão os
requisitos estabelecidos na Lei nc’ 14.133/2021 .
9.4 Para fins de habilitação, deverá a contratada comprovar:

/-\ a) Habilitação Jurídica:
1. Registro comercial, no caso de empresa individual
11. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de
eleição dos seus administradores;
III. Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício ;
IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

b) Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
1. inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III. prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos
termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n') 1.751, de02/10/2014.
IV. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação deCertidão
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

V. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei

VI. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF),
emitida pela Caixa Econômica Federal;

VII. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943.

12
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VIII. Certidão negativa de falência e recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. A certidão negativa de falência e concordata e/ou recuperação judicial do
Distrito Federal, só será aceita, quando a empresa licitante tiver sua sede naquela unidade federativa.
A Certidão apresentada deve ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para
a sessão

10. Adequação orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos:
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

1- Fontes: 12.365.0010.2028 Educação Básica para todos - Educação Infantil, 3.1.91.13.00.00
Contribuições Patrimoniais. Conta: 01620. 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. Conta 04950
Fundeb 40Q/,

2- Fontes: Superávit 01041 – Transferências de recursos do FNDE referente ao Programa
Dinheiro Direto na Escola (PDDE)
Conta: 56103(Banco do Brasil) Superávit 001114 (PDDE) Conta: 56103 (Banco do Brasil)

/\-

11. DO PRAZO DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogáveis desde que justificado e se houver comum acordo entre as partes, conforme Art. 106 e
107, da Lei Federal no 14.133/2021.

12. DA FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO
Os produtos deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado - Rua Ari Borba Carneiro, S/N. CEP
84320-000, Reserva PR. Telefone: (42) 9925-1335, e-mail: compraspmreserva@gmail-com

13. Responsáveis

Este Termo de Referência foi elaborado pela secretarIa de Educação na pessoa de NEULI DE
OLIVEIRA LIMA.

Á/ ;LL&
NEULI DE OLIVEIRA LIMA

Secretaria Municipal de Educação
PROFESSOR MAGISTERIO MUNICIPAL

Matrícula 91562

Reserva 29 de abril 2026
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